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UNIVERSIDADE DE BRASÍLIA  

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO 

EDITAL N° 004/2021 

SELEÇÃO DE CANDIDATAS/OS ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-

GRADUAÇÃO EM DIREITO PARA OS CURSOS DE MESTRADO 

ACADÊMICO E DOUTORADO ACADÊMICO PARA O PRIMEIRO PERÍODO 

LETIVO DE 2021. 

 

1. PREÂMBULO 

1.1 O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Direito, no uso de suas atribuições 

legais, torna público e estabelece o Edital 004/2021, de retificação do Edital 003/2021 nos 

itens a seguir descritos, mantendo inalterados os demais itens do edital. 

Anexo I – Linha de Pesquisa Sociedade, Conflito e Movimentos Sociais  

Onde se lê: 

2. Acesso à justiça, desigualdade de tratamento e pesquisa empírica Estudo de processos 

institucionais de administração de conflitos e de demandas de direitos em diálogo com 

pesquisa empírica em todas as suas modalidades, especialmente, etnográfica. A sublinha 

procura contrastar a legislação e as doutrinas vigentes com a análise das práticas envolvidas 

nos respectivos processos, à luz das representações que lhes dão sentido. Desse modo, é 

dada atenção especial ao ponto de vista dos atores, diferentes coletividades e/ou cidadãos, 

com o objetivo de inquirir sobre a relação entre o direito doutrinário e diversas formas de 

expressão do direito fenomênico. Assim, a linha tem seu foco maior no acesso à justiça, 

com base em análises empíricas, em suas mais diferentes perspectivas. Em especial, as 

pesquisas direcionam-se ao exame de diferentes formas de justiça, com e para além do 

Judiciário, e mecanismos jurisdicionais (inclusive de técnicas processuais), tecnológicos e 

digitais, sociais, incluindo desafios contemporâneos, questões de bioética e de promoção 

da democracia e inclusão, avaliando, em uma perspectiva interdisciplinar as desigualdades 

sociais e estimulando estudos comparativos sobre administração e formas de resolução de 

conflitos, de garantias e tutela dos direitos em diferentes sociedades. Professores: 

Alexandre Bernardino Costa, Benedito Cerezzo, Daniela Marques de Moraes, Debora 

Bonat, Debora Diniz, Fabiano Hartmann Peixoto, Luis Roberto Cardoso de Oliveira, 

Rebecca Lemos Igreja, Simone Rodrigues Pinto e Talita Tatiana Dias Rampin. 

Leia-se: 

2. Acesso à justiça, desigualdade de tratamento e pesquisa empírica Estudo de processos 

institucionais de administração de conflitos e de demandas de direitos em diálogo com 

pesquisa empírica em todas as suas modalidades, especialmente, etnográfica. A sublinha 

procura contrastar a legislação e as doutrinas vigentes com a análise das práticas envolvidas 

nos respectivos processos, à luz das representações que lhes dão sentido. Desse modo, é 
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dada atenção especial ao ponto de vista dos atores, diferentes coletividades e/ou cidadãos, 

com o objetivo de inquirir sobre a relação entre o direito doutrinário e diversas formas de 

expressão do direito fenomênico. Assim, a linha tem seu foco maior no acesso à justiça, 

com base em análises empíricas, em suas mais diferentes perspectivas. Em especial, as 

pesquisas direcionam-se ao exame de diferentes formas de justiça, com e para além do 

Judiciário, e mecanismos jurisdicionais (inclusive de técnicas processuais), tecnológicos e 

digitais, sociais, incluindo desafios contemporâneos, questões de bioética e de promoção 

da democracia e inclusão, avaliando, em uma perspectiva interdisciplinar as desigualdades 

sociais e estimulando estudos comparativos sobre administração e formas de resolução de 

conflitos, de garantias e tutela dos direitos em diferentes sociedades. Professores: 

Alexandre Bernardino Costa, Benedito Cerezzo, Daniela Marques de Moraes, Debora 

Bonat, Fabiano Hartmann Peixoto, Luis Roberto Cardoso de Oliveira, Rebecca Lemos 

Igreja, Simone Rodrigues Pinto e Talita Tatiana Dias Rampin. 

Anexo I - Linhas de Pesquisa Criminologia, Estudos Étnicos-Raciais e de Gênero Esta 

linha de pesquisa reúne trabalhos que examinam a Criminologia, Estudos Étnicos-Raciais 

e de Gênero.  

Onde se lê: 

1. Criminologia, Política Criminal e Segurança Pública Essa sublinha tem por objeto o 

campo teórico criminológico, o campo da formulação, execução e avaliação de políticas 

voltadas à questão criminal e o campo constituído em torno do conceito de segurança em 

suas variadas dimensões. Os três campos de conhecimento, embora autônomos, estão inter-

relacionados no estudo da violência, na resposta estatal à violência e aos conflitos, bem 

como na análise dos processos de criminalização, do funcionamento do sistema de controle 

penal e das ações de segurança, em suas diferentes perspectivas – histórica, política, social, 

nacional, transnacional e outras. Professores: Beatriz Vargas Ramos Gonçalves de 

Rezende, Camila Cardoso de Mello Prando, Cristina Maria Zackseski, Ela Wiecko 

Volkmer de Castilho e Evandro Charles Piza Duarte. 

2. Estudos de Gênero e Relações Étnico-raciais Esta sublinha trabalha criticamente as 

relações entre direito e perspectivas sobre a raça, povos tradicionais e gênero. Ocupa-se 

tanto da compreensão das dimensões do poder, expressa mais cotidianamente nos 

estereótipos raciais, étnicos e de gênero, quanto das resistências às formas de opressão 

estrutural, institucional, cultural e epistêmica. Ao dialogar com a história, a teoria do direito 

e a criminologia, pretende construir novos olhares sobre as perspectivas tradicionais do 

direito, destacando-se a abordagem multidisciplinar com perspectiva de(s)colonial e de 

direitos humanos, as epistemologias feministas, a teoria crítica da raça e as criminologias 

críticas. Professores: Camila Cardoso de Mello Prando, Ela Wiecko Volkmer de Castilho, 

Evandro Charles Piza Duarte, Guilherme Scotti Rodrigues e Janaína Lima Penalva da 

Silva. 

Leia-se: 

1. Criminologia, Política Criminal e Segurança Pública Essa sublinha tem por objeto o 

campo teórico criminológico, o campo da formulação, execução e avaliação de políticas 

voltadas à questão criminal e o campo constituído em torno do conceito de segurança em 

suas variadas dimensões. Os três campos de conhecimento, embora autônomos, estão inter-
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relacionados no estudo da violência, na resposta estatal à violência e aos conflitos, bem 

como na análise dos processos de criminalização, do funcionamento do sistema de controle 

penal e das ações de segurança, em suas diferentes perspectivas – histórica, política, social, 

nacional, transnacional e outras. Professores: Beatriz Vargas Ramos Gonçalves de 

Rezende, Camila Cardoso de Mello Prando, Cristina Maria Zackseski, Débora Diniz,Ela 

Wiecko Volkmer de Castilho e Evandro Charles Piza Duarte. 

2. Estudos de Gênero e Relações Étnico-raciais Esta sublinha trabalha criticamente as 

relações entre direito e perspectivas sobre a raça, povos tradicionais e gênero. Ocupa-se 

tanto da compreensão das dimensões do poder, expressa mais cotidianamente nos 

estereótipos raciais, étnicos e de gênero, quanto das resistências às formas de opressão 

estrutural, institucional, cultural e epistêmica. Ao dialogar com a história, a teoria do direito 

e a criminologia, pretende construir novos olhares sobre as perspectivas tradicionais do 

direito, destacando-se a abordagem multidisciplinar com perspectiva de(s)colonial e de 

direitos humanos, as epistemologias feministas, a teoria crítica da raça e as criminologias 

críticas. Professores: Camila Cardoso de Mello Prando, Débora Diniz, Ela Wiecko 

Volkmer de Castilho, Evandro Charles Piza Duarte, Guilherme Scotti Rodrigues e Janaína 

Lima Penalva da Silva. 

 

Brasília-DF, 10 de maio de 2021. 
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